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CARTA CONTRATO no 01812024
PROCESSO ADMINISTRATIVO no 03012024

de

Costa

coNTRATo DE pREsrAçÃo or sERVrços DE SEGURANçA

O MUNICIPIO DE lOÃO COSTA - PI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
Ministério da Fazenda com o CNPJ n'01.612.580/0001-30, com sede e foro na Praça

Central, s/n, Centro - CEP: 64.765-000, João Costa - PI, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. JOSÉ NETO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade
no 746.784 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n' 259.282j03-10, residente e domiciliado em
João Costa/Pl, localizável na sede do Palácio Municipal, no endereço acima citado,
doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o Sr. Rui de Sousa Barbosa
inscrito no CPFIMF sob o no O22.718.333-96, brasíleiro. A CONTRATANTE e o
CONTRATADO, acima especificados, têm entre DE SERVIÇOS si ajustado o presente
CONTRATO DE PRESTAÇÃO Of SEGURANÇA em conformidade com o art. 75, inciso II, da
lei 14.133, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de

direito privado, bem como mediante as sequintes Cláusulas e condições;

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS

DE SEGURANÇA.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL: A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO

o VALOR GLOBAL de R$750,00 (setecentos e cinquenta reais) parcela única.

PARAGRAFO UNICO. o contratado receberá por diaria o valor de R$250,00 (duzentos e

:inquenta reais), nas datas de 02/02/2024,03/02/2024 e 09/02/2024.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 3 (três) meses

a partir da assinatura do mesmo.

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A): Executar o presente

Contrato de prestação de serviços em estrita consonância com seus dispositivos;
responsabilizabse pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato; assumir por sua conta exclusiva,

todos os encargos resultantes da execução do objeto do Contrato; não transferir a outrem,
no todo ou em parte, o Contrato firmado com a CONTRATANTE, sem prévia e expressa

anuência desta.
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trabalho cantinual
Efetuar o pagamento ao(a)

CONTRATADO(A) de acordo com o estabelecido neste Contrato; comunicar imediatamente
ao(a) CONTRATADO(A) qualquer irregularidade manifestada na execução do Contrato;
supervisionar a execução do Contrato; facilitar o acesso do pessoal, responsável pela

execução do serviço, do(a) coNTRATADO(A), as áreas da Prefeitura, registros,

documentação, legislação e fornecer informações necessárias ao bom desempenho dos
serviços; Custear as despesas com deslocamento, hospedagem do CoNTRATADO, quando
necessário treinamento e/ou orientação in-loco, com acerto prévio.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: o(A) CoNTRATADo(A) reconhece os

direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 1 15 da Lei

14.1 33 e suas alterações; O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial, e no caso de descumprimento de uma
de suas cláusulas, não sanada pela parte inadimplente no prazo da notificação enviada pela
outra parte; Aplicam-se à execução deste Contrato e, especialmente, nos casos omissos, a

Lei 14.133 e o Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES: A CONTRATANTE E O(A) CONTRATADO(A)

obrigam-se a respeitar o presente contrato em suas cláusulas e condições, incorrendo a

parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao valor
correspondente a 1o/o (um por cento) do valor global do Contrato, que será pago
integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a

prorrogação do Contrato. O pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela
parte inocente, caso lhe convier.

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos Recursos do TESOURO
MUNICIPAL, consignados na seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÃO 21 Fundo Municipal da Cultura

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.5OO.OO.999.OOO

3. 3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.715.05.999.000

3. 3. 90. 36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.716.05.999.000

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.719.05.999.000

Av*nida ü1 ú*lanelra, áíN - {sntro, foão (osta _ pl
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CLAUSULA NONA - DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES:

O Contrato estará sujeito ao Regime da Lei n.o 14.133, ficando assegurando à

CONTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser

promulgada durante a prestação de serviços.

ctRusull oÉclll - oR pusucRÇÃo:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art. 54, da Lei n.o 14.133.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DISPENSA:

O presente Contrato foi regido conforme o art.75, inciso II, da lei 14.133 e alterações

posteriores.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

As partes elegem o foro da Comarca da Cidade de São João do Piauí/il, da qual o município
de João Costa é termo judiciário, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente

Contrato.

E, por assim estarem justas e contratados, as partes assinam e rubricam, o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de duas
testemunhas.

João Costa/PI, 25 de janeiro,2024.
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CoNTRATANTE todos os direitos e vantagens conferidas pera regisração que vier a ser

promu lgada d urante a Prestação de serviços'
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CLAUSULA DÉCIMA- DA PUBUCAÇÃO:

A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial em forma

resumida, em obediência ao disposto no art' 54' da Lei n'o 14'133'

O presente Contrato foi regido conforme o aft.ll,inciso II, da lei 14'133 e alterações

posteriores

As partes elegem o foro da Comarca da

de João Costa é termo judiciário' para

Contrato.

testemunhas.

Cidade

dirimir

João Costa /PÍ, ?5 de janeiro, 2024'

de São João do Piauí/PI, da qual o município

quaisquer dúvidas decorrentes do presente

E,porassimestaremjustasecontratados,aspartesassinamerubricam,opresente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito' na presença de duas

Maria AParecida Rodrigues de Oliveira

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CONTRATANTE

Testemunhas:

NoME: OAâ.JâD . o 93 -êJ

Rui de Sousa Barbosa

022.718.313-96

CONTRATADO

2Zz / /s-'/t-NOME:

io.oaô!tl,Pa.8our
Pr*pteldlturedrJoaoco*e

SrN - Centro, loão Costa' P
Avsnlda O1 de fanelro,

01-30. Teh 89' 3486-O1e
4OO . GHPI: 01.61a.58o'OO(CP:6t1.765

pa$oaorosta@Small.conGmrll: PreÍelturamunlcl
ruisitu rrdGjoaocoitâ
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ENRATA

cy!!:uu pRrMErRÂ _ po oBJEra o pente coNTRAÍo oE pREsTAçiO OE SERVIçOs
OE SEGURANçÀ

rusu sreuNoÂ _ DC) VAr OR Gr ôa& a coNÍraaTANTE p3gâá e CoNÍRAÍADO
o VALOR GLOAAL dê Rt75O,@ (€GC e cinq€nE rê.is) pâ.eta únb_

ctÂusul* TERG]RÂ - DA Vl6Êl€14; o p€fire cqtrato tsá virrêncaô de 3 (rê5) rcs
ã padir dô Bsidurs do É@.

CUUSUH EMTA. OAS OARÍGACÕE,S M íAI CONTRATAM ÍÂI Ete@Er O
dc pGüSão dê *rüços cm êst ita <g@nâEi,a @ sús

GgoEtiliza.-E paüot d.@5 eusd6 diÊ'trGE à Admini*rãção @ a
d<orelG de s @lpô ou dob E ãerçâo do Cdtrdô; .sgmií pq s aotu
todc 6 @.96 l.ahaõt6 da €rrç& do oojeb do Comda; nilo EôGtÊ.ií ô
rc todo a em pa.te, o Contm firudo cth a CONTRATANTE *m p.Évia e
*rêGiad€8.

p16de

dàM;hiír..io Fazênda CNPJ ffior.612-5EO/@O1-30, ê EforoCshl, Cent o cÉÊ g. 765-O@, Ce,o5o FT àtoôê*e rep|,eôudo s@POroPrsfeito, Sr. JOSÉ NETO brõrleiE,OLIVEIRA portador dâ(edo, <lecódulô
716.7A4 essP./pt iMb sbCPF o 259.2A?. rÉidcnE03-1 0, ê domicilirdo êhJoâo Cosb/?L lclizivd dosedê Pàíií<io MuniciFl, ciÉdq

eCONTRÂTÂNE do Lado Egt5Í. r,. Soao Bibc.rclrcir iob 0cPFwç a:a2-7la3:'3-9G b.üitei.o- ooilrR^tattÍE oÊ&rG têmcsr<ifi<ôdôt effie o€ sisERVtçOS oâJusdo prC*ôtê
DE PRESTAçÂo DE SEGURANçÂ @níomidrde âfr. 75, tr,14.lli suÉet;Erc&1 33, priacíprcpêlG troúde dos9árl dirposiçõ*

bemprivado, c@ arEdiante Cláusulõseguint6 € condiçô6i

o íaceb€rá dErie de R329_m (d@enB
nsEi5), dâtas dê OUOZTú24. o3to2tzo24 09/o2/2024.e

ao(a) CoNTMTADO{A} qualqueÍ iregulàÍirade manifestada ná eEctrÇito do contrato;
superuisionaí a êxêcução do Coítrôtoi facilitáÍ o âcesso do pêssoal, íespoÍEá\r'êl pela
exêcuÉo do ffiip, do(a) CoNTR.ATADO(a), õ áí€â$ da Pre{ài§.rrâ, rêgistros,
documentação, l€gislasão e Íorns inrüm(É6 messáric e bom dffipenho d6
erviços; Custear ã de+sa cm dslcrento, hGpedagm do CONTRATÁOO, qGndo
ne(e5sário tEinam€,rito e/ou ori€ntaçáo in-loco, com aceno previo.

pronogxfro do cont ato- o pagamento da mlta não obstâ a Íescisão do contÍ3to pela
pâÊe inocste, caso lhe comier.

CI.AUSULA NONA- DAS VANTAGENS LEGâIS E SUPERVENIENTES:
O Contrâto estará sujÊito ao RegiÍne da Lei n.ê í4.133, fierdo ãssegurando
CONTRATANTE todos c direilos e Entagffi srfuÍidãs pela legstaçeo quê vi€í a l

promulgada durdntc a prestaÉo de serviçoi

CLÂUSULA OIÍAVA - DA DOrACÁO OR(áMEMrÁRIA
As despesas decon?írtG de6te conrâto cofrêtâo poí conta dos Recu.sas do rEsouRo
MUNIOPAL coosignados E scAUirÍE DoEção Orçanentíria:

oEfetuar pagareÍIto
comde mqdo cí.belccido rcsÂe coÍl{JrcfContEtoi

o(A) coN'rnÂIADO{^) Greconhêce
da Administra@, caso de rescisão administràtiva FOprevÍía 5 Lêadâartigo

14.133 e suas coítrôtoàtte«õesO srdmrá ãecufôdo ílelmente p€las de acordopanes,
trcom cláusulas áyençadõ d6ta eLei, qda Parte rcspondsá pelaj

deconequências sua totaliexmção OU noeparcial, deês dê urudescump.ilmto
suasde nãocláusulas, saEda no daParte inadimpl$te pEtzo enviadaÍEti6cÉo pelô

ouüê parte; Âplicam-É destesecução CorúEto e, Ítosespecialrneilte Grsc omiss6,
Lei 14.' e133 B6ileiro.CMICódigo

ctlusuu sÊrnul - ols pttrtllroaopg CON]RA',TANTE ê CONTRÂo(a) ,TADO(A)
aobrígam-se o6pÊibr cmtEtopíesentc suaSem cláusulas irromndo amdições.

parte que qualqu6 Contatraldisposição ou Elegal, multâ ao
1acorÍÉpondente (um doPOÍ cento) valor dogüobal sáConE.to, que pa90

intêgBlmente, ogulqus sejaqe contÉtueltmPo dêcorido, ind6iw a\êÍificâd3

CONTRAÍADO(A) dê 4qdo @m o EtabeiÉido GtÊ Confâto;
rc(a) CONTR^fÁDO{A) qua§w ineguhrirade meifgtada c qEução do Cotrato:
spfrisioB a qação do CoíltEtot fxilib. o -6e do pssl, Epo.sáúet pÇta
êEcuÉo do siço. do(a) CONTRATÂDO(A). as ár€âs dã pTãíaitJr., rêgist !6.
dcurentaçâo. legislaçâo e fqrruer inúoímaçÕ€s rees:ádas rc beo dempenho dG
sd*o$ Cund 6 <tespcsos cm dclffimto, horpedagm do CONIRATAOO, cwndo
E6s&io lEimmto a/s qimtaçao in-lo<o, @m aceno píéryio.

diraitor d. Âdministrôção, 6 @ de Í6cis5o rdmidistÊtiE praist, rc artqo 11S dr Lêi
l.{-133 ê ss.ltffiçõesocontõb d*rá scrrct do fiÊtmnte pêlas part6 dercrdo

as cláusuLar rysçadas e õ nqíms dcr{a Lel e cda pa.te íEpondsá pelas
de s ilmçáo tot l tr p.rcial, e no eso de dwmpÍimHto de ure

e/as clóusul.í não sànads pelâ prrt€ inadimpbnte no prazo da mtiftrçao eNiâd€
panq adem-e à mcrçáo d6tê Cstrâto e. Gpe(ialffite 6 carcs omissos,

t€í 14.Í33 e o Código Crí B.asiteio-

ctÂusuLA sÊtrMA - DAS pENÂunaDEs: A çONTMTÂNTE Ê o(a) çONTqaIADO(A)
obúigam-se a psp€itaí o p,ffite contBto ffi u c,áustas e coÍldiçõ6, iftolmdo a
parte qw inftingir quahur disp§*;áo Coíttratuãl ou lêgEl É multa ig@l ao
coíresÍ,ondefite a l (um por certo) do wbr globâl do Co{rtr8to, gue ,êé pâgo
inÉgrôlnEntê. gualqer que sejâ o têmpo MtrãaBl dêcôrido, imlJsiw sa rerifcada a
pmÍÍoga@ do Csttrôto. O pagamob da mlta não obsta a Eis:io do CffEâto pela
Pâlte inó<cítâ cs3o lhê cônviêÍ.

despe5as dEor.ent6 dste ContÍato çorErão poÍ conta d6 REuEs do TESOURO
MUNIOPAL co6igEdG E *guinte ootação OrçamffÉíia

O Cqltirto 6taÉ sjeatp âo Rcairc da
CONÍRATAT{IE tod6 6 dkeitos G vmt 9s
pmulgada dwnte a pEsÉção de wiçol

L€i Í4.1 33, ficando õreguEodo
confêridõ Pel,a lêgislação q@

EfEarar o pagameíno e{a)

O{A) CONTRATÂDO(A) .6olEe G

ário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Di

A CONTMTANTE píovidencirá a publicaçâo deste contrato na iínpíeGâ ohciâl êm bmÉ
rcsumida, m obcdiêrcia e disposto no aÍt 54, da Lei n.o t4.l3i.

crlusulq oÉqMA pRrMãRA - oa qspÉNsrr
O prÊ§€me CoíUirtD íoi Íêgído coníoÍmê o aít 71 iÍxiso L da hi t4.IB e attÊràçô€É
pgsterioÍeí

cLAUsutA DÉoMA SEaJNDA - Do FoRc
As pâÍt6 elêgêm o íoro dâ Cffi dâ Cidãde de S5o loSo do pi.uílpl, da qEt o municiFio
dG .,oão C6tB é temo judioário, para dirimir quaisgg dtiuidas deçoftstÊs do prcsente
Contrato

E poÍ essim Étarem jEtes e conúâtâdot õ panÊs Gsinam Ê tubÍi2úrr o Frsteinírurcnto m 03 (É) viâs de ilull ts e pâÍa um É cíaito, na paaça de dua
tstmunhã

,oão C6râ/pI, 25 de jen€iÍo, &24

MUMdPIO D€ rOÃO COSÍÂ/PI
$rREr I tutüDALDÉCt tTlrta

CONTRATAÀTTE

Testemun has:

NOME:

CPF:

Prdo ncilgrdcSnbr
013305"813-18

CON|RATADO

NOMÉ
CPF:
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